
SE município de planalto
liP9ÍÍ CNPJ: 76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@plana!to.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de AssisCl 5§3
PIANAITO 85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com a Resolução 860/2022 SESA PR, o município realizará a
aquisição de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária,
na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do município
de Planalto PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

0) ̂  €■ I
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

000282
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Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a Resolução 860/2022

SESA PR, o município realizará a aquisição de móveis e equipamentos, que serão

adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do

Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme

necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR, expedido por Vossa

Excelência nesta data de 24/07/2023, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição

Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários, no valor total

de R$267.077,78(Duzentos e sessenta e sete mil, setenta e sete reais e setenta e oito

centavos), do presente ato convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02105 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01804

02106 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01805

Cordialmente,

ENSON ELEMAK SCHABO

Secretário de Finanças
M0283



)refeitura Municipal de Planalto - 202'^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/05/2023

Pãgina:1

Órgão / Unidade/Prtsjeto ou Atiydade/Conta de despesa/Fonte de rearso( F. PADRAO/ORIG/APUDES/DET) Vaior autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

35.770.00

R^M^cipal do Saúde .

j: ,10.301.1001.^^ Gerenclanenlo e QuaUflcação da Atenção Primária em SeOdei; '''

4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

— 02100 E OOOOO OOOOrai/D7/OOrtXI Reorsos Ordnáios (Livres) 38.500,00 38500.00 35.770,00 2.730,00

02104 E 00600 0500/09A12/05.20 Investmenlos na Rede de Serviços de Saúde ■ 0,00 0,00 0,00 0,00

02104 EA 00500 0600A»/D2/05«D Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 0,00 55.513,79 0.00 55.513,79

02101 E 01040 0518/09fl32/Ca20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 313-6 ESTAD 0(518} 0.00 0,00 0,00 0.00

02101 EA 01040 0518/09/02/05/20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Pútiilcos de Saúde 313-6 ESTAD 0(518) 0,00 118,42 0,00 118,42

02102 E 01786 0494/09/02/05/20 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÓSCOVID 0,00 0,00 0,00 0.00

02102 EA 01786 0494/09432/05/20 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÓSCOVID 0,00 8.361,14 0.00 8361.14

02103 E 01800 0498/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESA N® 788/2022 - lOAF 0,00 0,00 0.00 0,00

02103 EA 01800 049a«)9B2«35«3 RESOLUÇÃO SESA N® 788«)22 - lOAF 0,00 12.840.00 0,00 12.840.00

-- 02105 E 01804 0500/094)2/05/20 RESOLUÇÃO 060/2022 ■ EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICO 0,00 150000,00 0,00 150.000.00

- 021C6 E 01805 0500/09/02/05/20 RESOLUÇÃO 860/2022 EQUIPAMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA 0,00 180 000,00 0,00 180000,00

Total Geral 38.500,00 445.333,35 35.770,00 409.563,35

Critérios de sâeçâo

Data do cáciio. 22/05/2023

Tipo 2

Ordem. 027

Natureza de despesa entre: 4.4.90,52.00.00 e 4.4.90.52.99.00
Fonte de recurso entre: OOOOO e 01805

O

CS?

OO

Emilidopa: CADASTRO DE PPA, na\ersão: 5532 a 22/05i««3 08:38:29

E - Grupo da fonte do e«rcício/EA • Grupo da fonte de eierclcios anteriores
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N*> .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N*" .../2023
DATA DA REALIZAÇÃO ../../2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.aov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no ÇNPJ sob n.° 76.460,526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a contratação de empresa para a aquisição
de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo
de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária,
na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do
município de Planalto PR. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

... de... de 2023 ás OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.qov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
^Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024,

de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, d© 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.® 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n®
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n° 2794, de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentais.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá ... de ... de 2023
ás 09h00min, no site www.comDrasaovernamentais.aov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

4 Mí
Página 1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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DO OBJETO
Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para a aquisição de
móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da
Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvvw.comprasqovernamentais.qov.br e

www.Dlanaito.Dr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555-1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis.
1583, centro, Setor de Licitações. Centro. Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacaofS)DlanaÍto.Dr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

Página 2
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4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@Dlanalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia

útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.
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5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.2.3 enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso
de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim"
ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n.®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7®. inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no Inciso 111 do artigo 5® da Constituição Federal.

Página 4
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6  DO CREDENCIAMENTO
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio \AAAAA/.comprasqovernamentaís.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

Página 5
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7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
Informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciárlos, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7.13 A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem
as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

S^i No dia ... de ... de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas

~~~~~ Página 6
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no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

5, Página 7
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será siglloso até o encerramento deste prazo

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste
prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender às exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
^  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

Página 8
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8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

.8.28 Os Itens foram distribuídos conforme Lei comolementar n^ 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48;

8.29 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Mícroempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e ém seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeíro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeíro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeíro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs;//certídoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e. quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
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10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTl. nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do. direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

10.8.1 Autorização de funcionamento junto ao Ministério da Saúde, constando
autorização (tipo) produtos para saúde, devidamente atualizada e publicada no
Diário Oficial (juntar publicação) ou mediante a apresentação de guia de
pagamento de renovação. (Apenas para os objetos que exige possuir o registro
ANVISA ou MS);

10.8.2 Licença sanitária da empresa, perante o órgão sanitário local competente,
devidamente atualizada, autorizando exercer atividade de comercialização do
objeto da presente licitação. (Apenas para os objetos Odontológico e
Hospitalares que se enquadrarem);

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO lil);

10.9.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV);

10.8.2.1 No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.
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10.9.3 Decíaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.9.4 Para os Itens 03, 04 e 05 a prestação de serviços de instalação dos ar
condicionados: Prova de registro da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA;

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SíCAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SÍCAF, abrangente dos níveis Indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SíCAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões
de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

"^11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às IlhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de Indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

*41.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habílitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:
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298



MUNICÍPIO DE

VtâFAÍf. miA-'

município de planalto
CNPJ:75.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente'nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso soiicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
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da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitaçào, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.
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13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licítante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

^5 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.
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16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, ou em local designado, sem
custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá fazer a entrega e instalação dos itens no máximo de 20
(vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por
parte da Secretaria Municipal solicitante.

16.3. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

16.4. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

16.5. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos;

16.6. Para o ítem 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 18 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

16.7. Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 60
meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

16.8. Para os demais itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência
^técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

16.20. A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de serviço de
instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATÓRIAMENTE no seu quadro de
funcionários um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no dia da
Licitação.

16.21. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

Pagina 18

00302



MUNICÍPIO OE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado ;dos produtos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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resultantes da execução do contrato;

17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

Is DO PAGAMENTO ^
18.1. O pagamento será efetuado através de transferência elétrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II. "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 266.357,81 (Duzentos e sessenta e seis
mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

Página 20

000304



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02105 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01804

02106 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01805

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a Impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por Igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRiMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
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sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber;

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trlgésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trlgésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
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10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos Jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por iptermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
^  www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município

através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que aUnterpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a fjhalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação

^  aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

r

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação datproponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

-  Página 24
gina Z4

W308



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-tnail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Ucitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.
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24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIACHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; ^
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR,.... de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria sollcitante do município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. De acordo com a Resolução 860/2022 SESA PR, o município realizará a aquisição de
móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão
ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade
fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR.
Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

^ 4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os
servidores, visando a melhor qualidade de trabalho e a melhora do local de trabalho. Sendo
que estes itens são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que
passarão a atender a população em geral;
4.2. Essa Iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem
como adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para
que nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria
de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
4.4. Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para
o exercício de 2022 sendo que o município de PLANALTO-PR aderiu a mesma;
4.5. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros
municípios, embora, nenhum seja singular ou semelhante ao que pretendemos licitar;
4.6. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preço, Internet e
contrato anterior deste município;
4.7. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.
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DOS PRODUTOS:

OBJETO

Autoclave Horizontal de mesa 01 UN R$ 9.785,38
capacidade mínima de 42 litros.
Controle totalmente Automático que
deve ser realizado através de

microcontrolador Seleção de
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até |
50 minutos. Tempo de secagem: até *
45 minutos. Precisão e tempo de ■

resistência: tipo PT 100. Sistema
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com

Filtro de bronze, elementos filtrantes
em aço Inoxidável. Válvula solenoide:
cm latão forjado tipo diafragma.
Válvula de Segurança: construída em
latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos
de garantia revestida externamente
com material isolante ao calor que
além de otimizar o seu consumo de

energia deve conservar a
temperatura do ambiente. O
adicionamento da água na câmara
interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo
deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável,
totalmente perfurada, para permitir
uma boa circulação de vapor.
Tampa/porta: em aço inoxidável,
laminado, com garantia de 03 (três
anos), com anel de vedação em
borracha de silicone resistente a altas

temperaturas. Sistema de
Fechamento da Porta Dispositivo que
impeça o funcionamento do
equipamento com a porta aberta.
Deve ser construída de forma robusta

e  dotada internamente com um

rolamento de encosto que
proporcione maior segurança
suavidade no manuseio. Cabos;

devem ser de baquelite (isolamento
ao calor). Resistência: deve ser
níquel cromo, blindada em cabo de

|R$ 9.785,38
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aço inoxidável Gabinete: deve ser em
chapa de aço inoxidável reforçado,
com tratamento anticorrosivo e

pintura eletrostática, externa e
interna. Deve apresentar abertura
para ventilação tipo veneziana. Deve
possuir chave on/off, manômetro
display e teclas de controle. Sistema
Eletrônico de Segurança: Deve
desligar automaticamente caso
temperatura exceda em 3°C a
temperatura programada. Sistema
Mecânico e Elétrico de Segurança:
Deve possuir válvula de alivio, fusível
de proteção, termostato de segurança
para evitar a queima das resistências
e dos materiais em caso de falta de

água. Construída com base nas
Normas ASME e ABNT, atender a

Norma NR 13. Dimensões Externas

máximas: 44x56x78cm. Dimensões

Internas Mínimas: 30x60: cm.

Quantidade Mínima de Bandejas: 02.
Potências mínimas: 2400 w.

^oltagem: 110/220 v. lesão de
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até
60 minutos. Tempo de secagem: até
45 minutos. Precisão e tempo de
resistência: tipo PT 100. Sistema
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com

filtro de bronze, elementos filtrantes
em aço inoxidável. Válvula solenoide:
em latão forjado tipo diafragma.
Válvula de Segurança: construída em
latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos
de garantia revestida externamente
com material isolante ao calor que
além de otimizar o seu consumo de

energia deve conservar a
temperatura do ambiente. O
adicionamento da água na câmara
interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo
Reverá ser automático. Bandeja;
confeccionado) em aço inoxidável,
totalmente perfurada, para permitir
uma boa circulação de vapor.
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laterais com fita de PVC. Superfícies
lisas e de fácil limpeza e desinfecção.
Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta
densidade com 25 mm de espessura,
sistema postforming, bordas frontais
180°, bordas laterais em fita de PVC,
revestimento melaminico. Fechadura

fi-ontal, tipo cilíndrico, dobradíças
metálicas com abertura de 270°.
Puxadores confeccionados em

alumínio (acabamento fosco). 03
prateleiras internas, confeccionadas
em madeira aglomerada 15 ou 18
mm, com revestimento melaminico e
diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço
trefilado. COR: branca medindo 1,60
X 0,95 X 0,50 - podendo ter variação
de +/- 10%. Garantia mínima de 12
meses.

Aparelho de ar condicionado, modelo 06
Split Reverso, quente e frio, 220v
12.000 BTUs (Sistema Inverter). Com
mão de obra de instalação e drenose.
Garantia mínima de 12 meses.

Aparelho de ar condicionado, modele^
Split Piso teto, com capacidade de
36.000 BTU's, quente/frio 220 V, com
Fluido refrigerante R410a (Sistema
Inverter). Com mão de obra de
instalação e drenos. Garantia mínima
de 12 meses.
Balança eletrônica digital adulta com
régua antropométrica acoplada, visor
em LCD digital, com capacidade para
200 kg, com divisões de pelo menos
lOOg, pesagem imediata dispensando
preaquecimento. Acabamento em
tinta eletrostática. Tapete/piso em

R$ 19.857,84

R$ 18.854,44R$4.713,61

UN R$ 1.741.83 R$1.741,83
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borracha antíderrapante. Pés
reguláveis em borracha sintética e
com seietor de voltagem de 110v e ^
220v. Aferldo pelo INMETRO.
Acompanha manual de Instrução de
uso em idioma português. Garantia
mínima de 12 meses.

07 Balcão com duas portas 06 UN R$ 739,98
confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de espessura,
revestimento dupla face em laminado
melamínico de baixa pressão, bordas
laterais com fita de PVC. Superfícies
lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinfecção. Tampo superior
confeccionado em madeira

aglomerada de alta densidade com 25
mm de espessura, sistema
postforming, bordas frontais 180°,
bordas laterais em fita de PVC,
revestimento melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças
metálicas com abertura de 270°.

Puxadores metálicos (cromados). 01
prateleira interna, confeccionada em
madeira aglomerada entre 15 e 18
mm, com revestimento melamínico e

diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço
Erefilado. COR: branca medindo 95 de

largura X 74 de altura X 50 de
profundidade podendo ter variação de
+/- 10%. Com mão de obra de

instalação. Garantia mínima de 12
meses.

08 Balde cilindro porta detrito com pedal, 10 UN R$293,28
capacidade aproximada de 10 litros
em aço inoxidável, tampa acionada
por pedal. Capacidade aproximada
de 10 litros. Garantia mínima de 12

meses.

09 Banqueta giratória tipo mocho 02 UN R$ 546,97
totalmente em aço inoxidável, altura
regulável com apoio para os pés.
Altura mínima de 0,46 m X máxima
de 0,61 m. Estofamento resistente e
impermeável e com base rígida,
revestimento em PVC e espuma de
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densidade controlada que permite
limpeza e desinfecção. Garantia
mínima de 12 meses.
Cadeira Presidente, - encosto
fabricado em compensado
multilaminado resinado, moldado
anatomicamente a quente para se
adaptar a coluna vertebral, com no
mínimo 14mm de espessura; Espuma
injetada anatomicamente em
poliuretano flexível microcelular de
alta resistência, isento de CFC, com
densidade controlada de 43 a

SOkg/m^ com no mínimo 55 cm de
espessura. Revestimento do encosto
em couríssimo, formado por costuras
laterais e centrais fixados com

grampo; Contracapa do encosto
injetadas em polipropileno copolímero
texturizado na cor preta; Assento em
compensado multilanímico resinado,
moldado anatomicamente a quente
com no mínimo 14 mm de espessura;
poliuretano flexível microcelular de
alta resistência, isento de CFC, com
densidade controlada de 43 a

60kg/m^ com no mínimo 55 cm de
espessura; Apoio de braço com corpo
do braço em polipropileno copolímero
cor preta com estrutura vertical em
formato de L fabricado em chapa de
aço SAE 1020 com no mínimo
50.50mm de largura e no mínimo
6,3mm de espessura; Com 07
posições de regulagem de altura
feitas por meio de botão, totalizando
pelo menos BOmm de curso;
Estrutura vertical com 02 furos

oblongos, permitindo ajuste horizontal
por parafuso, giratória e com rodízios;
acento e encosto estofados com

regulagem de altura através de pistão
a gás, reclínio das costas, encosto de
braços, ergonômica, suporta até 120
kg. R$ 1.204,42 R$ 24.088,40 6
Encosto - Largura: entre 50 e 65cm -
Altura: entre 70 e 74cm - Altura

máxima até o chão: 125cm -Altura

UN R$ 1.481,99
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mínima até o chão: 105cm. - Assento

- Profundidade: entre 40 e 50cm -

Largura: entre 54 e 66cm - Altura
máxima até o chão: 60cm - Altura

mínima até o chão: 47cm. Braços:
Comprimento entre 44 e 46cm
Largura: entre 8 e lOcm. Garantia
mínima de 60 meses.

Cadeira empilhável, confeccionada
em tubo de aço oblongo, com
encaixes laterais para transformar em
longarina. Assento e encosto em
polipropileno na cor preta. Peso
suportado: 150 kg. Garantia mínima
de 12 meses

Cama de exame ginecológico tipo
diva, com estrutura em madeira com
espessura mínima de 15 mm, MDF de
fabricante certificado, revestido em
laminado decorativo, na cor bege
Deverá possuir duas (2) gavetas e
uma (1) porta em cada lado, uma (1)
porta central com uma prateleira
nterna. Os puxadores deverão ser
metal e cremados. O revestimento

interno do móvel deverá ser do

mesmo material da parte externa. As
gavetas deverão ser deslizantes,
através de corrediças telescópicas. As
dobradiças deverão ser 35mm. O leito
deverá ser estofado, revestido em
courvin marrom, sendo as partes
anterior e posterior do leito ajustável
através de cremalheiras duplas,
imidas entre si, fabricadas em aço
inoxidável, com no mínimo quatro (4)
posições. O móvel deverá vir
acompanhado de um par de perneiras
anatômicas, em poliuretano injetado,
que permitam ajuste de altura e com
mobilidade anteroposterior. A fixação
desta haste deverá ser feita através

de uma estrutura com no mínimo 14 X

5,5 cm. Deverá possuir gaveta para
escoamento de líquidos, em aço inox
e puxador em inox. A gaveta deverá
possuir o mesmo tamanho da
abertura feito no móvel para a

25

02

UN

UN

R$ 369,80

R$ 4.952,73

R$ 9.245,00

R$ 9.185,46
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nesma, não podendo ficar espaç
)ara acúmulo de sujeiras. Garanti
ínima de 12 meses

UN R$ 1.384,58 R$ 1.384,58

8  UN R$3.998,71 |R$ 31.989,68
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R$2.717,19 R$8.151,57

R$ 9.706,95UN R$ 9.706,95niaaor

ho com

40X300

a  pa

ático de

ultos ou
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R$ 6.715,288  UN |R$ 839,41
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línima de 12 meses.

Detector Fetal: equipamento para uso
Dbstétríco, não Invasivo, destinado
para diagnóstico de gravidez múltipla
ou morte fetal, localização da
placenta, determinação da vida fetal a
partir da 10° semana de gestação
aproximadamente e avaliação do
batimento cardio-fetal durante o

trabalho de parto e o bem-estar do
feto no pré-parto. Equipamento do
tipo: digital c portátil. Possuir botão
liga/desliga. Montado em caixa de
material de alta resistência para
suportar pequenos e médios
impactos. Método por ultrassom.
Display digital em LCD para indicação
da freqüência cardíaca fetal em
batimentos por minuto (bpm). Possuir
função de desligamento automático
temporizado. Com controles de
volume e tonalidade para filtragem de
ruídos indesejáveis. Faixa mínima
para detecção cardíaca fetal: 50 a 240
bpm, com precisão e resolução de 1
bpm. Transdutor com freqüência de
operação entre 2,0 e 2,5 MHz (±
10°Â)). Alto falante embutido. Saída
para transdutor e fone de ouvido. Com
suporte para alojar o transdutor
acústico. Tensão nominal de 127 V e

freqüência de 60 Hz, ou bivolt
automático, possuir bateria interna
recarregável, com autonomia mínima
de 120 minutos. Peso total igual ou
inferior a 1,5 Kg. Acompanhar
transdutor (categoria IPXI) com cabo
de no mínimo 01 (um) metro, com
freqüência compatível ao
equipamento; Acompanhar fone de
ouvido para ausculta individual;
Acompanhar tubo com gel;
Acompanhar carregador de bateria
(se aplicável). Fornecimento de todos
os cabos, conectores, acessórios,
indispensáveis ao funcionamento
solicitado. Garantia mínima de 12

UN R$1.180.01 R$4.720,04
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leses.

19 Foco Auxiliar - Luminária flexível com 08 UN R$768,35
lâmpada, estrutura em tubo redondo
de 1" X 1,20 mm. Com anel de
Fixação, hasté flexível e cromada, pés
em ferro fundido, acabamento em
pintura epóxl, altura aproximada de
1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio
de alimentação elétrica deve ter no
mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada i
de 110 V. Fabricado de acordo com í
Padrões Internacionais de Qualidade, Jf
Normas da ABNT, Apresentar
Registro no MS/ANVISA. Garantia
mínima de 12 meses.

20 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 07 UN R$ 3.976,S
LASER. Impressora multifuncional,
tipo impressão; laser, resolução
impressão: 600 X 600 dpi, tensão
alimentação: bivolt V. velocidade
impressão preto e branco: 28 ppm,
velocidade impressão colorida:
28ppm, resolução scanner: 600 x
SOOdpi características adicionais:
duplex automático, digitalização para
B-mail, conectividade: usb 2.0 rede
gigabit ethernet 10,100,1000, WIFI,
capacidade mínima bandeja: 250fl,
capacidade memória: 256mb.
Garantia mínima de 12 meses.

21 Lanterna Clínica para Exames com 06 UN R$ 192,86
Lâmpada de halogênio, iluminação
mais ciara para destacar a cor real do
tecido, construída em estrutura
metálica, alimentada por duas pilhas
AAA (palito), protetor para lâmpada e
ajuste de foco, botão liga/desliga.
Medida: 14 cm de comprimento.
Garantia mínima de 12 meses.

22 Mesa auxiliar para material 03 UN R$ 795,50
ginecológico com tampa e prateleira
em chapa de aço inox 20 de
acabamento polido, pés em tubo de 1
X 1,20mm, pés diâmetro com aro de
rodas de polietileno, extremidades
sem arestas. Fixação da prateleira
seja por solda com acabamento liso.

UN R$ 3.976,2

UN R$ 192,86

R$ 6.146,80

9 R$ 27.834,03

R$ 1.157,16

R$ 2.386,50
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Medindo aproximadamente 0,40
,60 X 0,80m. Fabricado de acord
om Padrões Internacionais d

uaiidade. Normas da ABNT,
presentar Registro no MS/ANVISA.
om mão de obra de instalaçã
ncluso. Garantia mínima de 1

eses.

Mesa com tampo confeccionado em
madeira aglomerada de alta
resistência e 25 mm de espessura,
revestimento com sistema

postforming 180°, Painel frontal
confeccionado em madeira

aglomerada de 15 mm de espessura,
revestimento laminado melamínico de

alta resistência, dupla face, baixa
pressão. Coluna estrutural com
passagem de acabamento
confeccionada em chapa de aço, com
tratamento antiferrugem e
acabamento em pintura epóxi.
Acabamentos arredondados. Com 02

gavetas com chave. Garantia mínima
de 12 meses.

R$ 3.019,36UN R$ 754,84

RS 3.434,96UN R$ 1.717,48

Dftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo 03 UN R$ 1.586,85
ie 2.5 V, Xênon Alógena ou LED,
acompanhado de 02 lâmpadas;
Seleção mínima de 6 aberturas, com
litro livre de vermelho (utilizável em
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qualquer abertura); Filtro Polarizador
para eliminação de reflexo Mínimo de
20 lentes para ajustes de dioptrias;
Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22;
Marcador de dioptrias iluminado;
Saída de luz e abertura selada à

prova de poeiras e sujeiras; Borracha
de proteção para evitar riscos na
lente; Cabeça em ABS resistente a
impactos: Clipe de bolso e interruptor
liga/desliga integrado ao cabo; Cabo
metálico; Alimentação através de
pilhas alcalinas e ou bateria
recarregável, em caso de bateria
recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio
ou rígido; Manual de instruções em
Português; Apresentar registro na
ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

Otoscópio: equipamento para exame
visual do ouvido. Otoscópio em fibra
óptica em material de alta resistência.
Lâmpada alògena, lente de aumento
de 2.5x e 05 espéculos permanentes
de plástico com diâmetros
aproximados: 2.5mm~ 3.0mm3,5mm-
4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de
alta e baixa luminosidade e encaixe

para visor sobressalente. Possuir
cabo em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e móvel.
Acompanhar lâmpada e visor
sobressalente. Apresentar cabo em
aço inoxidável de tamanho médio
para pilhas Possuir lupa redonda.
Possuir controle de intensidade de luz

desejável. Alimentação por pilhas
médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondiclonamento e
transporte, contendo: Lâmpada e
visor sobressalente e 05 (cinco)
espéculos permanentes de plástico
Garantia de 1 ano. Apresentar
Registro no MS/ANVISA, Manual e
Catálogo em português. Garantia
mínima de 12 meses.

xímetro de pulso portátil, avançado,

$ 5.746,92

UN R$ 1.903,17
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pequeno e versátil, projetado para
avaliar com precisão a saturação de
oxigênio e a freqüência cardíaca.
Características e Funcionalidades:

Simples - Fácil de operar Compacto -
pesa apenas 215 gr. Flexível -
Funciona com baterias tipo AA ou
energia AC (Opcional vendido
separadamente). Poderoso - memória
de 72 horas para armazenamento de
dados. Eficiente - Opera 60 horas
com pilhas AA. <
align="justÍfy">Versatilidade
combinou tecnologia e algoritmos
avançados baseados em anos de
experiência, para oferecer uma
variedade de funções em suas
equipes. Especificações Oxímetro:
Limite de saturação de oxigênio (%
Sp02) 0% a 100% Limite de
freqüência cardíaca de 18 a 300
batimentos por minuto. Indicadores:
Qualidade do pulso: LED tricolor
Indicador de alarme: LED tricolor

Silêncio de Alarmes: LED amarelo

Display numérico: LED com 3 dígitos
e 7 segmentos, vermelho Indicador
de carga baixa: LED amarelo.
Precisão: Saturação arterial de
oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D,)b Sem
movimento: Adultos, pediátricos 70 -
100% ± 2 dígitos Recém- nascidos 70
100% ± 3 dígitos Em movimento:
Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3
dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4
dígitos Baixa Perfusão: Adultos,
Pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos
Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos
freqüência cardíaca: Sem movimento:
18 - 300lpm i 3 dígitos Em
movimento: 40 - 240ípm ± 5 dígitos
Perfusão Baixa: 20 - 2501pm ± 3
dígitos Temperatura: Funcionamento
de -4 a + 122 F (-20 ° a + 50 C)
Durante o armazenamento ou

transporte -22 ° a+ 122°F(-30°a +
SO^C) Umidade: Operando 10% a
90% sem condensação Durante o
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armazenamento ou transporte 10% a
95% sem condensação Altitude:
Operando em altitude Até 40.000 pés
(12.000 metros) Pressão Hiperbárica
Até 4 atmosferas Opções de
alimentação: 4 pilhas alcalinas AA de
1,5 V (6 horas). Garantia mínima de
12 meses.

UN R$512.80 R$ 3.076.80

TOTAL: R$ 266.357,81

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 266.357,81 (Duzentos e sessenta e seis mil,
duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos).

6. CONDIÇÕES DOS ITENS:
6.1. Os Itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;

6.2. Para o item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 18 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

6.3. Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 60
meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

6.4. Para os demais itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência
técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.5. O item devem estar adequadamente acondícionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;
6.6. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.
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7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:
7.1.0 prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias consecutivos após o
recebimento da Solicitação de Compra;
7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

^ verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
apôs o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
9.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Diretora de
Departamento da Saúde desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach
Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 24 de Julho de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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EDITAL DE PREGÃO N® . ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® . ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® , neste ato representada por

cargo. RG CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® ...72023 em epigrafe que tem
por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO OE

CNPJ: 76.460.526/OOOM5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao Incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® ,../2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9^" da Lei n*" 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatòrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob r\°

e  CPF n° cuja
função/cargo é (sócio admiriistrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n° para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
.../2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

,  de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N° .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na
,  n'' C.N.P.J. n°

por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de meses, conforme os itens
16.6, 16.7 e 16.8, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o
período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de
operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2023.

Local 0 Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N"" ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^" .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ®

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

a
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-i6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATiVO N® ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® .../2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Contratação de empresa para a aquisição de móveis e
equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao
incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a
fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....). e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada



•Unitl? '

MUNICÍPIO DE
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indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PAíRÁGFRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTIRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PAfRÂGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTF?ATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGF^AFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PAF^GF^FO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico .../2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02100 09.126.10.301.1001.2027

02105 09.126.10.301.1001.2027

02106 09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.01804

4.4.90.52.00.00.01805

PARÁGfRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTF^TADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.
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RAFRAGRAFO décimo PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65. 11, "d" da Lei 8.666/93.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PAFRAGFRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega e a
instalação dos objetos licitados junto à Secretaria Municipal de Solicitante no Município de
Planalto - PR, ou em local designado, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de
Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGF?AFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

^  CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será aceito nenhum equipamento que esteja em desacordo
com o solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência.

PARÁGíRAFO SEGUNDO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma
a evitar quebras, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em
perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PAFRÁGRAFO TERCEIRO - Devem ser entregues de acordo com as especificações do
contrato, com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

PAF?ÁGF?AFO QUARTO - Para o Item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no
mínimo 18 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo
200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de
no mínimo 60 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no
máximo 200km da contratante;
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PARÁGRAFO SEXTO - Para os demais Itens deverão possuir garantia do fabricante,
sendo que dos móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de
serviço de instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATORIAMENTE no seu quadro de
funcionários um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no dia da

■ Licitação.

PARÁGRAFO NONO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores è envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n® 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam

'^em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de? bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

^a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTF?ATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PAFRÁGFRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o Item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
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Município, a proposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

I) A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de serviço de
instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATÓRIAMENTE no seu quadro de
funcionários um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no
dia da Licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; ;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trlgésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PAFIÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniíateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CI-ÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIlVIA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus Anexos, da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ r, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício Insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n° .../2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PAíRÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado:
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretária municipal de Saúde,
Angela Regina Garcia Caneppa, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
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PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminuí a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não Implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados Inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais Irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de ciados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA
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PARECER jurídico

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023

Senhor Prefeito,

1- Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com
vistas à contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, de acordo com a Resolução
860/2022 SESA-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação (fl. 01/17) e Termo
de Referência (fis. 18/38), datados de 24 de julho de 2023.

2. A pesquisa de preços e o valor estimado foram apurados a partir da média dos
valores apresentados, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas
especializadas. Banco de Preço, Internet e contrato anterior deste município, o que redundou
num custo estimado anual (global) de R$ 266.357,81(Duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e
cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos).

3. Os autos foram devidamente paginados.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que importa a presente análise:

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 26 de julho de 2023 (fl. 282);

b) Parecer Contábil e Financeiro datado de 26 de julho de 2023 (fl. 283);

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5- Na seqüência, em data de 17 de agosto de 2023, o processo foi remetido a esta
Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA
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I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei ne 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

1' Nos termos do parágrafo único do art. le do referido diploma legal^ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

S- No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
^  presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9- Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou pela utilização do pregão
eletrônico.

^9- Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro
de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §39, inc. I, da Lei n^
8.666 de 1993, o art. 11 da Lei ns 10.520, de 2002^ admitiu a utilização do Pregão para a
efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns.

II. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o SRP, em
seu art. 3 , caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a
utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória
compatível com a legislação pertinente.

^2. Por fim, o artigo 2- do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

14- Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 39 da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

Art. 1 da Lei n 10.520/2002: ''Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
Art. I I. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.
poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no

inciso i deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,

no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

18. Saliente-se que restou expressa a justificativa de que há necessidade de

aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os servidores, visando a melhor qualidade
de trabalho e a melhora do local de trabalho, necessários para o pleno funcionamento dos

setores da Secretaria de Saúde, bem como de que tem por objetivo dar maior praticidade e

economia ao Município, adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços

municipais e para que os servidores possam ter um rendimento maior com relação as suas

atividades, além de habilitar o município a pleitear adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, 1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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19. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
iustificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa

neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos iurídico-formais.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução

contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente

juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, V do Decreto n^

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

27. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a

apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente.

28. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

29. Inicialmente, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n"
14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

30. Saliento que a Lei ns 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de is
de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua
publicaçõo". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Compras
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

31. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a
maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os
servidores para as adaptações necessárias.

32. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se

discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante

área no âmbito da Administração Pública.

33. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gerai,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

i - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no

período de i (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

/// - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

iV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formai de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do editai;

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

34. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a Juntada da documentação pertinente no
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respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

35. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Púbiica ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymier,J. 12.3.2014).

36. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,
solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

37. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços e valor estimado foi apurado
a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base em orçamentos recebidos de
empresas especializadas. Banco de Preço, internet, contrato anterior deste munícipio e de
Municípios vizinhos.

38. A exigência de que a contratação pública deve conter no mínimo 3 (três)
orçamentos, todavia, deve ser observada tecnicamente a cada contratação em concreto, pois
em alguns casos três orçamentos não serão suficientes, pois em grandes centros, três
orçamentos não são capazes de retratar a prática de mercado.

39. No caso concreto, a análise da adequação dos valores considerados em vista da
realidade de mercado e a ampliação e diversificação das fontes das informações coletadas com
o objetivo de definir o valor esmado da contratação apontaram variedade de objetos
licitatórios.

40. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

41. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

42. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão ns 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-ls Câmara).

43. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);
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c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

44. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de

recursos suficientes para acobertá-la.

45. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da

participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas.

46. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na

presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é
responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
47. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

48. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.
49. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
50. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

51. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.

52. A composição dos preços deve observar uma ''cesta de preços", a qual consiste
^  na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado

considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

53. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se
houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.
54. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.
55. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.
56. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.2Q4/20Q7 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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57. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra
adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

58. A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica

e econômico-financeira".

59. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5 Dos critérios de Aceitação das Propostas

60. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3^, I).

61. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

62. A Lei n5 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

63. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil

pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do
processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

64. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

65. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto ns 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

66. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

PARECER JURÍDICO 8
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67. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n^ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei ns 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

68. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3" do Decreto n 10.024/2019.

69. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

70. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO I

^2. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde aue
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à CPL
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promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

73. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

ATTOS DREY

Procurado uridico-De(

O

reto 3^8/2010

^B/PR nVo.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

município oe

PLANALT

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Pianalto-PR, 22 de Agosto de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO^ na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa
para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente
do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção
Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do
município de Planalto PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

^  Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

C.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 23 de Agosto de 2023.

Luiz Carlos Bonl

PARA: Pregoeira/Comissâo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo. Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa
para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente
do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção
Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria soíicitante do
município de Planalto PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007. 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000358
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município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N® 050/2023
PROCESSO LICITATÒRIO N° 196/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 06/09/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n ° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a contratação de empresa para a aquisição de

móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de

Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na

modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do município

de Planalto PR. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

06 de Setembro de 2023 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: v/ww.comprasqovernamentais.qov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n° 2794, de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovemamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 06 de Setembro
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos
das condições descritas neste Edital.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DO OBJETO
Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para a aquisição de
móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo
de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção
Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da secretaria
solicitante do município de Planalto PR.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.pianalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555-1589.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/lndex.php/sicaf. até o terceiro dia útil

a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPFRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
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2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.2.3 enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso
de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim"
ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita! e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1®
e no inciso III do artigo 5® da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatòria Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
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vtfww.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43. § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
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rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem
as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
No dia 06 de Setembro de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
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fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender
às exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Mjnistério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

PáGina^s.
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lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.28 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.29 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou á totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

n  Página 9
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou

extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
fCNDTl. nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Página 11
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10.7.7.1 Em se tratando de mícroempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habllitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito á contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.8.1 Autorização de funcionamento junto ao Ministério da Saúde, constando
autorização (tipo) produtos para saúde, devidamente atualizada e publicada no
Diário Oficial Quntar publicação) ou mediante a apresentação de guia de
pagamento de renovação. (Apenas para os objetos que exige possuir o registro
ANVISA ou MS):

10.8.2 Licença sanitária da empresa, perante o órgão sanitário local competente,
devidamente atualizada, autorizando exercer atividade de comercialização do
objeto da presente licitação. (Apenas para os objetos Odontológíco e Hospitalares
que se enquadrarem);

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO ÍV);

10.8.2.1 No caso de a licltante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.

10.9.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.9.4 Para os itens 03, 04 e 05 a prestação de serviços de instalação dos ares-
condicionados: Prova de registro, da empresa e do profissional, no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatòrios estejam validados e
atualizados.
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10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6® da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou
no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões
de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
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licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduasl
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30mín
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de Indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
^  meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável

pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o principio da Isonomia entre as iicitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatóhas, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;
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11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitarão licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
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poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
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art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatóho.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, ou em local designado, sem
custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá fazer a entrega e instalação dos itens no máximo de 20
(vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte
da Secretaria Municipal solicitante.

16.3. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

16.4. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso
no momento da entrega;
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16.5. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças
necessárias para a montagem dos mesmos;

16.6. Para o item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 18 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.7. Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 60 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

16.8. Para os demais itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos móveis
e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica
especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

16.20. A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de serviço de
instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATÓRIAMENTE no seu quadro de funcionários
um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no dia da Licitação.

16.21. A iicitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração:

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
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17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18 DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
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até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrera recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$266.357,78(Duzentos e sessenta e seis
mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e setenta e oito centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02100 09.126.10.301.1001.2027
0210 5 09.126.10.301.1001.2027
02106 09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.01804

4.4.90.52.00.00.01805

20 DAS CONDIÇÕES PAFtA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
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vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

W  Página 21
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21.2.3. A Inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratuaíidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um porcento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.
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22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
vtfww.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico vtfVtfw.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
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24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://wvw/.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
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24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão íicitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
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24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; .
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 23 de Agosto de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. De acordo com a Resolução 860/2022 SESA PR, o município realizará a aquisição de
móveis e equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão
ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo
a fundo, conforme necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR. Conforme
segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA JUSTIFICATIVA I MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os
servidores, visando a melhor qualidade de trabalho e a melhora do local de trabalho. Sendo
que estes itens são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que
passarão a atender a população em geral;
4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem
como adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para que
nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
4.4. Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para
o exercício de 2022 sendo que o município de PLANALTO-PR aderiu a mesma;
4.5. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros
municípios, embora, nenhum seja singular ou semelhante ao que pretendemos licitar;
4.6. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preço, Internet e
contrato anterior deste município;
4.7. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.
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ITEM OBJETO QTDlUND VALOR UNÍT. VALOR TOTAL

Autodave Horizontal de mesa 01 UN R$ 9.785,38
capacidade mínima de 42 litros.
Controle totalmente Automático que
deve ser realizado através de

microcontrolador Seleção de
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até
50 minutos. Tempo de secagem: até
45 minutos. Precisão e tempo de
resistência: tipo PT 100. Sistema
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com

Filtro de bronze, elementos filtrantes
em aço inoxidável. Válvula solenoide:
cm latão forjado tipo diafragma.
Válvula de Segurança: construída em
latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos
de garantia revestida externamente
com material isolante ao calor que
além de otimizar o seu consumo de

energia deve conservar a temperatura
do ambiente. O adlcionamento da

água na câmara interna da autodave
deverá ser automático, assim como o
ciclo deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável,
totalmente perfurada, para permitir
uma boa circulação de vapor.
Tampa/porta: em aço inoxidável,
laminado, com garantia de 03 (três
anos), com anel de vedação em
borracha de silicone resistente a altas

temperaturas. Sistema de fechamento
da Porta Dispositivo que impeça o
Funcionamento do equipamento com a
porta aberta. Deve ser construída de
Forma robusta e dotada internamente
com um rolamento de encosto que
proporcione maior segurança
suavidade no manuseio. Cabos:

devem ser de baquelite (isolamento
ao calor). Resistência: deve ser níquel
cromo, blindada em cabo de aço
inoxidável Gabinete: deve ser em
chapa de aço inoxidável reforçado.

R$ 9.785,38
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com tratamento anticorrosivo e pintura
eletrostática, externa e interna. Deve
apresentar abertura para ventilação
tipo veneziana. Deve possuir chave
on/off, manômetro display e teclas de
controle. Sistema Eletrônico de

Segurança: Deve desligar
automaticamente caso temperatura
exceda em 3°C a temperatura
programada. Sistema Mecânico e
Elétrico de Segurança: Deve possuir
válvula de alivio, fusível de proteção,
termostato de segurança para evitar a
queima das resistências e dos
materiais em caso de falta de água.
Construída com base nas Normas

ASME e ABNT, atender a Norma NR

13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade

Mínima de Bandejas: 02. Potências
mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220
V. lesão de Temperatura: 120 a 134°C
Ciclo: até 60 minutos. Tempo de
secagem: até 45 minutos. Precisão e
tempo de resistência: tipo PT 100.
Sistema Hidráulico e Bomba de

\/ácuo: com filtro de bronze,
elementos filtrantes em aço
inoxidável. Válvula solenoide: em

latão forjado tipo diafragma. Válvula
de Segurança: construída em latão.
Câmara: deve serem laço inoxidável,
com garantia de 03 anos de garantia
revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar
o seu consumo de energia deve
conservar a temperatura do ambiente.
O adicionamento da água na câmara
interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo
Reverá ser automático. Bandeja:
confeccionado) em aço inoxidável,
totalmente perfurada, para permitir
uma boa circulação de vapor.
Tampa/porta: em aço inoxidável,
laminado, com garantia de 03(três
anos), com anel de vedação em
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borracha de silicone resistente a altas

temperaturas. Sistema de fechamento
da Porta Dispositivo que impeça o
Funcionamento do equipamento com a
porta aberta. Deve ser construída de
Forma robusta e dotada internamente

com um rolamento de encosto que
proporcione maior segurança e
suavidade no manuseio. Cabos:

devem ser de baquelite (isolamento
ao calor). Resistência: deve ser níquel
cromo, blindada em cabo de aço
inoxidável Gabinete: deve ser em

chapa de aço inoxidável reforçado,
com tratamento anticorrosivo e pintura
eletrostática, externa e interna. Deve

apresentar abertura para ventilação
tipo veneziana. Deve possuir chave
on/off, manômetro display e teclas de
controle. Sistema Eletrônico de

Segurança: Deve desligar
automaticamente caso a temperatura
exceda em a temperatura
programada. Sistema Mecânico e
Elétrico de Segurança: Deve possuir
válvula de alivio, fusível de proteção,
termostato de segurança para evitar a
queima das resistências e dos
materiais em caso de falta de água.
Construída com base nas Normas

ASME e ABNT, atender a Norma NR
13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade

Mínima de Bandejas: 02. Potências
mínimas: 2400 w. Voltagem:
110/220v. Garantia mínima de 18

meses.

Armário com duas portas: corpo
(laterais, base, prateleiras e fundos)
confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de espessura,
revestimento dupla face em laminado
melaminico de baixa pressão, bordas
laterais com fita de PVC. Superfícies
lisas e de fácil limpeza e desinfecção.
Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta

UN R$ 1.206,00 R$ 14.472,00
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densidade com 25 mm de espessura,
sistema postforming, bordas frontais
180°, bordas laterais em fita de PVC,
revestimento melaminico. Fechadura

fi-ontal, tipo cilíndrico, dobradiças
metálicas com abertura de 270®.

Puxadores confeccionados em

alumínio (acabamento fosco). 03
prateleiras intemas, confeccionadas
em madeira aglomerada 15 ou 18 mm,
com revestimento melaminico e

diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço
trefilado. COR: branca medindo 1,60
X 0,95 X 0,50 - podendo ter variação
de +/- 10%. Garantia mínima de 12

meses.

Aparelho de ar condicionado, modelo
Split Reverso, quente e frio, 220v
12.000 BTUs (Sistema Inverter). Com
mão de obra de instalação e drenose.
Garantia mínima de 12 meses.
Aparelho de ar condicionado, modelo
Split Piso teto, com capacidade de
18.000 BTU's, quente/frio 220 V, Com
Fluido refrigerante R410a (Sistema
Inverter). Com mão de obra de
instalação e drenos. Garantia mínima
de 12 meses.
Aparelho de ar condicionado, modelo
Split Piso teto, com capacidade de
36.000 BTU's, quente/frio 220 V, com
Fluido refrigerante R410a (Sistema
Inverter). Com mão de obra de
instalação e drenos. Garantia mínima
de 12 meses.
Balança eletrônica digital adulta com
régua antropométrica acoplada, visor
em LCD digital, com capacidade para
200 kg, com divisões de pelo menos
lOOg, pesagem imediata dispensando
preaquecimento. Acabamento em
tinta eletrostática. Tapete/piso em
borracha antiderrapante. Pés
reguláveis em borracha sintética e
com seletor de voltagem de 110v e
220v. Aferido pelo INMETRO.

UN R$ 3.309,64 R$ 19.857,84

UN R$4.713,61 R$ 18.854,44

UN R$ 12.556,20 R$25.112,40

UN R$ 1.741,83 R$1.741,83
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Acompanha manual de instrução de
uso em idioma português. Garantia

ínima de 12 meses.
Balcão com duas portas 06 UN R$ 739,98
confeccionado em madeira
aglomerada 18 mm de espessura,
revestimento dupla face em laminado
melamínico de baixa pressão, bordas
laterais com fita de PVC. Superfícies
lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinfecção. Tampo superior
confeccionado em madeira
aglomerada de alta densidade com 25
mm de espessura, sistema
postforming, bordas frontais 180°,
bordas laterais em fita de PVC,
revestimento melamínico. Fechadura
Frontal, tipo cilíndrico, dobradiças
metálicas com abertura de 270°.
Puxadores metálicos (cromados). 01
prateleira interna, confeccionada em
madeira aglomerada entre 15 e 18
mm, com revestimento melamínico e
diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço
trefilado. COR: branca medindo 95 de
largura X 74 de altura X 50 de
profundidade podendo ter variação de
+/- 10%. Com mão de obra de
instalação. Garantia mínima de 12
meses.
Balde cilindro porta detrito com pedal, 10 UN R$293,28
capacidade aproximada de 10 litros
em aço inoxidável, tampa acionada
por pedal. Capacidade aproximada de
10 litros. Garantia mínima de 12
meses.
Banqueta giratória tipo mocho 02 UN R$ 546,97
totalmente em aço inoxidável, altura
regulável com apoio para os pés.
Altura mínima de 0,46 m X máxima de
0,61 m. Estofamento resistente e
impermeável e com base rígida,
revestimento em PVC e espuma de
densidade controlada que permite
limpeza e desinfecção. Garantia
mínima de 12 meses.
Cadeira Presidente, ^ encosto | 07 UN R$1.481,99

R$ 4.439,88

R$2.932,80

R$ 1.093,94

R$ 10.373,93
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Fabricado em compensado
multílaminado resinado, moldado
anatomicamente a quente para se
adaptar a coluna vertebral, com no
mínimo 14mm de espessura; Espuma
injetada anatomicamente em
poliuretano flexível microcelular de
alta resistência, isento de CFC, com
densidade controlada de 43 a 60kg/m^
com no mínimo 55 cm de espessura.
Revestimento do encosto em

couríssimo, formado por costuras
laterais e centrais fixados com

grampo; Contracapa do encosto
injetadas em polipropileno copolimero
texturizado na cor preta; Assento em
compensado multilanímico resinado,
moldado anatomicamente a quente
com no mínimo 14 mm de espessura;
poliuretano flexível microcelular de
alta resistência, isento de CFC, com
densidade controlada de 43 a 60kg/m^
com no mínimo 55 cm de espessura;
Apoio de braço com corpo do braço
em polipropileno copolimero cor preta
com estrutura vertical em formato de L

fabricado em chapa de aço SAE 1020
com no mínimo 50,50mm de largura e
no mínimo 6,3mm de espessura; Com
07 posições de regulagem de altura
Feitas por meio de botão, totalizando
pelo menos 80mm de curso; Estrutura
vertical com 02 furos oblongos,
permitindo ajuste horizontal por
parafuso, giratória e com rodízios;
acento e encosto estofados com

regulagem de altura através de pístão
a gás, reclínio das costas, encosto de
braços, ergonômica, suporta até 120
kg. Encosto - Largura: entre 50 e
55cm - Altura: entre 70 e 74cm - Altura

máxima até o chão: 125cm -Altura

mínima até o chão: 105cm. - Assento

- Profundidade: entre 40 e 50cm -

Largura: entre 54 e 66cm - Altura
máxima até o chão: 60cm - Altura

mínima até o chão: 47cm. Braços:
Comprimento entre 44 e 46cm
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Largura: entre 8 e 10cm. Garantia
mínima de 60 meses.
Cadeira empiíhável, confeccionada
em tubo de aço oblongo, com encaixes
laterais para transformar em longarina.
Assento e encosto em polipropileno na
cor preta. Peso suportado: 150 kg.
Garantia mínima de 12 meses
Cama de exame ginecológico tipo
diva, com estrutura em madeira com
espessura mínima de 15 mm, MDF de
Fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege.
Deverá possuir duas (2) gavetas e
uma (1) porta em cada lado, uma (1)
porta central com uma prateleira
interna. Os puxadores deverão ser
metal e cromados. O revestimento

interno do móvel deverá ser do mesmo

material da parte exierna. As gavetas
deverão ser deslizantes, através de
corredíças telescópicas. As
dobradiças deverão ser 35mm. O leito
deverá ser estofado, revestido em
courvin marrom, sendo as partes
anterior e posterior do leito ajustável
através de cremalheiras duplas,
imidas entre si, fabricadas em aço
inoxidável, com no mínimo quatro (4)
posições. O móvel deverá vir
acompanhado de um par de perneiras
anatômicas, em poliuretano injetado,
que permitam ajuste de altura e com
mobilidade anteroposterior. A fixação
desta haste deverá ser feita através de

uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5
cm. Deverá possuir gaveta para
escoamento de líquidos, em aço inox
e puxador em inox. A gaveta deverá
possuir o mesmo tamanho da abertura
Feito no móvel para a mesma, não
podendo ficar espaço para acúmulo de
sujeiras. Garantia mínima de 12
meses

UN R$ 369,80 R$ 9.245,00

UN R$4.952,73 R$9.905.46

Carrinho para curativo estrutura
tubular em aço inox cromado, tampo e
prateleira em chapa de aço inox, pés,
y/arandas e suporte para balde e bacia

UN R$ 1.384,58 R$ 1.384,58
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cremados, pés com rodízio de 2" a 3"
de diâmetro, fixação do tampo, da
prateleira e armação por meio de
parafusos sobre arruelas de pressão,
acompanha 01 balde em alumínio
polido ou em aço inoxidável.
Dimensões aproximadas de 0,45 m de
largura X 0,80 m de altura X 0,75 m de
profundidade. Garantia mínima de 12
meses.

Computador, Processador freqüência: 08
2.90 GHz (Max Turbo 4.30 GHz), 64
Bits, Cache: 12MB; Velocidade do
barramento: 8 GT/, TDP: 65W.
Referência: Intel Core 15-10400 10"

Geração ou mais recente. PLACA
MÃE: compatível com o processador,
Padrão; ATX ou Micro ATX, Saída
Gráfica: VGA (D-Sub) e HDMI,
Memória: 2 DIMMs, DDR4
2666/2400/2133MHz. Suporta até 32
GB de memória. Áudio com 8 canais.
Rede: 1 porta RJ-45 Gibagit. Slot: 1
PCI Express 3.0/2.0 x16; 2 PCI
Express 3.0/2.0. Interface de
Armazenamento: 1 conector M.2, 4
conectores SATA 6Gb/s. Portas USB:

2 portas USB 3.2, 4 portas USB
2.0/1.1; 1 conector PS/2. Referência;
GIGABYTE H410M H. MEMÓRIA: 1
pente de memória. Capacidade: 8GB,
Tecnologia DDR4, Velocidade de
Freqüência: 2666MHz. Dissipador de
calor. Placa De Vídeo: Integrada Disco
De Armazenamento SSD; M.2 2280,
Capacidade 500GB, Interface PCIE
Gen3 8Gb/s de Velocidade

MONITOR: LED tamanho mínimo 23,5
polegadas; conexão HDMI; com
regulagem de altura
INTEGRADO(sem uso de suporte
adicional) TECLADO ABNT2 com
Teclas Multimídia, MOUSE, CAIXAS
DE SOM USB potência mínima 8w
RMS WEBCAM com microfone

integrado. Garantia mínima de 12
meses.

Doniunto portátil para oxiqenoterapi

UM R$3.998,71 R$31.989,68

UN R$2.717,19 R$8.151,57
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contendo: cilindro metálico para
acondicionamento de oxigênio
medicinal, com capacidade hidráulica
de 7 litros e 1,0 m^, tipo G. Dotado de
válvula de segurança para enchimento
e abertura, conexão padrão standard;
Deve ser fornecido regulador de
pressão adaptado a manômetro de
carga e regulagem de pressão, além
de fuxômetro, com régua graduada e
acionamento por válvula Montado em
suporte próprio, que permita
transporte e adequada fixação ao solo
e estabilização durante o transporte.
Garantia mínima de 12 meses.
Desfíbrilador Semi Automático DEA: 01

aparelho com medidas máximas de
250X140X300mm, possuindo onda
bifásica para choque, ajuste
automático de impedância para o uso
em adultos ou em crianças. O choque
para adultos deverá ser. no mínimo, de
100 J (cem joules). O choque para
crianças deverá ser. no mínimo, de 50
J  (cinqüenta joules). Deverá
acompanhar bateria não recarregável
de Lítio de alta performance para no
mínimo 50 choques ou 6 horas de
monitorização. - O peso máximo do
conjunto completo (DEA, bateria,
bolsa e eletrodos) não poderá exceder
a 2,0 (dois) quilogramas Deverá
acompanhar três pares de eletrodos
adesivos para adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. - Deverá
possuir instruções de áudio bem claras
e ícones visuais autoexplicativos dos
procedimentos de RCP. Deverá
permitir registro em memória de: ECG
contínuo, eventos críticos e
procedimentos realizados. - Deverá
possibilitar através de porta
infravermelha ou USB própria conexão
para o sistema operacional "Windows
XP" ou superior para acesso dos
dados da memória, permitindo a leitura
posterior do traçado de ECG,

UN R$ 9.706,95 R$ 9.706,95

Página 36
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procedimentos executados e demais
dados disponíveis para arquivo.
Deverá ser fornecido hardware e

software necessários para esta
transmissão. - Deverá realizar auto

teste periódico com avisos de bateria
baixa e necessidade de manutenção. -
Deverá ter instrução de voz em
português, alto-falantes internos,
sinais sonoros e botão de choque com
indicador luminoso. Deverá apresentar
no mínimo certificação - IP-55
(resistência a pó e água) e ser
resistente a queda, no mínimo de um
metro de altura. - Deverá permitir
atualizações dos protocolos
(procedimentos): - Deverá possuir
sistema automático de identificação
dos eletrodos, diferenciando o de
adulto e o infantil; Deverá possuir
tempo de carga para aplicação de
choque de no máximo dez segundos
para energia máxima com uma
bateria/conjunto de pilhas nove
carregado. - Manual de operação em
português. Garantia mínima de 60
meses.

Detector de batimentos cardíaco fetal, 08
alimentação através de pilhas
alcalinas. Botão liga/desliga e controle
de volume. Possuir entrada para fone
de ouvido ou gravador de som ou
computador. Possuir alto falante de
alta performance. Faixa de medição:
50 a 240 bpm. Resolução: ±1 bpm e
Precisão: ±1 bpm. Área de radiação
efetiva do transdutor: 154 mm2.

Medidas aproximadas: 13X9X3 cm.
Possuir registro ANVISA. Garantia
mínima de 12 meses.
Detector Fetal: equipamento para uso 04
obstétrico, não invasivo, destinado
para diagnóstico de gravidez múltipla
ou morte fetal, localização da placenta,
determinação da vida fetal a partir da
10° semana de gestação
aproximadamente e avaliação do
batimento cardio-fetal durante o

UN R$ 839,41

UN R$ 1.180,01 R$4.720,04
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trabalho de parto e o bem-estar do feto
no pré-parto. Equipamento do tipo:
digital c portátil. Possuir botão
liga/desliga. Montado em caixa de
material de alta resistência para
suportar pequenos e médios impactos.
Método por ultrassom. Display digital
em LCD para indicação da freqüência
cardíaca fetal em batimentos por
minuto (bpm). Possuir função de
desligamento automático
temporizado. Com controles de
volume e tonalidade para filtragem de
ruídos indesejáveis. Faixa mínima
para detecção cardíaca fetal: 50 a 240
bpm, com precisão e resolução de 1
bpm. Transdutor com freqüência de
operação entre 2,0 e 2,5 MHz (±
10°Á)). Alto falante embutido. Saída
para transdutor e fone de ouvido. Com
suporte para alojar o transdutor
acústico. Tensão nominal de 127 V e

freqüência de 60 Hz, ou bivoH
automático, possuir bateria interna
recarregável, com autonomia mínima
de 120 minutos. Peso total igual ou
inferior a 1,5 Kg. Acompanhar
transdutor (categoria IPXI) com cabo
de no mínimo 01 (um) metro, com
freqüência compatível ao
equipamento: Acompanhar fone de
ouvido para ausculta individual;
Acompanhar tubo com gel;
Acompanhar carregador de bateria (se
aplicável). Fornecimento de todos os
cabos, conectores, acessórios,
indispensáveis ao funcionamento
solicitado. Garantia mínima de 12

meses.

Foco Auxiliar - Luminária flexível com 08

lâmpada, estrutura em tubo redondo
de 1" X 1,20 mm. Com anel de fixação,
hastê flexível e cromada, pés em ferro
fundido, acabamento em pintura
epòxi, altura aproximada de 1,10 cm e
máximo de 1,60 cm. O fio de
alimentação elétrica deve ter no
mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada

UN R$ 768,35 ^6.146,80

Página 38
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de 110 V. Fabricado de acordo com

Padrões Internacionais de Qualidade,

Normas da ABNT, Apresentar
Registro no MS/ANVISA. Garantia
mínima de 12 meses.
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 07

LASER. Impressora multifuncional,
tipo impressão; laser, resolução
impressão: 600 X 600 dpi, tensão
alimentação: bivolt V. velocidade
impressão preto e branco: 28 ppm,
velocidade impressão colorida:
28ppm, resolução scanner: 600 x
600dpi características adicionais:
duplex automático, digitalização para
e-mail, conectividade: usb 2.0 rede
gigabit ethernet 10,100,1000, WIFI,
capacidade mínima bandeja: 250f],
capacidade memória: 256mb.
Garantia mínima de 12 meses.
Lanterna Clínica para Exames com 06
Lâmpada de halogênio, iluminação
mais ciara para destacar a cor real do
tecido, construída em estrutura
metálica, alimentada por duas pilhas
AAA (palito), protetor para lâmpada e
ajuste de foco, botão liga/desliga.
Medida: 14 cm de comprimento.
Garantia mínima de 12 meses.
Mesa auxiliar para material 03
ginecològico com tampa e prateleira
em chapa de aço inox 20 de
acabamento polido, pés em tubo de 1
X 1,20mm, pés diâmetro com aro de
rodas de polietileno, extremidades
sem arestas. Fixação da prateleira
seja por solda com acabamento liso.
Medindo aproximadamente 0,40 X
0,60 X 0,80m. Fabricado de acordo
com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT,
Apresentar Registro no MS/ANVISA.
Com mão de obra de instalação
incluso. Garantia mínima de 12 meses.
Mesa com tampo confeccionado em 04
madeira aglomerada de alta
resistência e 25 mm de espessura,
revestimento com sistema

UN R$3.976,29 R$27.834,03

UN R$ 192,86 R$ 1.157,16

UN R$ 795,50 R$ 2.386,50

UN R$ 754,84 R$ 3.019,36
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postforming 180°, Painel frontal
confeccionado em madeira

aglomerada de 15 mm de espessura,
revestimento laminado melamínico de

alta resistência, dupla face, baixa
pressão. Coluna estrutural com
passagem de acabamento
confeccionada em chapa de aço, com
tratamento antiferrugem e
acabamento em pintura epóxi.
Acabamentos arredondados. Com 02

gavetas com chave. Tamanho
aproximado: 120cm x 70cm x 65cm.
Garantia mínima de 12 meses.
Mesa de exames clínicos com 02 UN R$1.717,48
estrutura tubular metálica esmaltada

na cor branca (pintura epóxi ou
eletrostática), leito acolchoado em
espuma de poliuretano de P
qualidade, revestido em courvin, na
cor azul, cabeceira reclinável
manualmente através de cremalheira,

pés com ponteira de borracha.
Acompanha suporte para lençol de
papel de 50mm. Dimensões
aproximadas de 1,85 m de
comprimento X 0,50 m de largura
Xv0,80 de altura. Fabricado de acordo
com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT,
Apresentar Registro no MS/ANVISA.
Garantia mínima de 12 meses.
Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo 03 UN R$ 1.586,85
de 2.5 V, Xênon Alògena ou LED,
acompanhado de 02 lâmpadas;
Seleção mínima de 6 aberturas, com
filtro livre de vermelho (utilizável em
qualquer abertura); Filtro Polarizador
para eliminação de reflexo Mínimo de
20 lentes para ajustes de dioptrias;
Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22;
Marcador de dioptrias iluminado;
Saída de luz e abertura selada à prova
de poeiras e sujeiras; Borracha de
proteção para evitar riscos na lente;
Cabeça em ABS resistente a
impactos; Clipe de bolso e interruptor
liga/desliga integrado ao cabo; Cabo

Página 40
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metálico; Alimentação através de
pilhas alcalinas e ou bateria
recarregável, em caso de bateria
recarregável deve acompanhar
recarregador de bateria; Estojo macio
ou rígido; Manual de instruções em
Português: Apresentar registro na
ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

Otoscópio: equipamento para exame 06
visual do ouvido. Otoscópio em fibra
óptica em material de alta resistência.
Lâmpada alógena, lente de aumento
de 2.5x e 05 espéculos permanentes
de plástico com diâmetros
aproximados: 2,5mm- 3,0mm3,5mm-
4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de
alta e baixa luminosidade e encaixe

para visor sobressalente. Possuir
cabo em aço inoxidável. Possuir visor
articulado ao cabeçote e móvel.
Acompanhar lâmpada e visor
sobressalente. Apresentar cabo em
aço inoxidável de tamanho médio
para pilhas Possuir lupa redonda.
Possuir controle de intensidade de luz

desejável. Alimentação por pilhas
médias comuns. Acompanha estojo
reforçado para acondicionamento e
transporte, contendo: Lâmpada e
visor sobressalente e 05 (cinco)
espéculos permanentes de plástico
Garantia de 1 ano. Apresentar
Registro no MS/ANVISA, Manual e
Catálogo em português. Garantia
mínima de 12 meses.
Oximetro de pulso portátil, avançado, 10
pequeno e versátil, projetado para
avaliar com precisão a saturação de
oxigênio e a freqüência cardíaca.
Características e Funcionalidades:

Simples - Fácil de operar Compacto -
pesa apenas 215 gr. Flexível -
Funciona com baterias tipo AA ou
energia AC (Opcional vendido
separadamente). Poderoso - memória
de 72 horas para armazenamento de
dados. Eficiente - Opera 60 horas com

UN R$ 957,82 R$ 5.746,92

UN R$ 1.903,17 R$ 19.031,70

Páaina 41
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pilhas AA. <
align="justify">Versatilidade
combinou tecnologia e algoritmos
avançados baseados em anos de
experiência, para oferecer uma
variedade de funções em suas
equipes. Especificações Oxímetro:
Limite de saturação de oxigênio (%
Sp02) 0% a 100% Limite de
Freqüência cardíaca de 18 a 300
batimentos por minuto. Indicadores:
Qualidade do pulso: LED tricolor
Indicador de alarme: LED tricolor

Silêncio de Alarmes: LED amarelo

Display numérico: LED com 3 dígitos
e 7 segmentos, vermelho Indicador de
carga baixa: LED amarelo. Precisão:
Saturação arterial de oxigênio: (%
Sp02) (± 1 S.D.)b Sem movimento:
Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2
dígitos Recém- nascidos 70 100% ± 3
dígitos Em movimento: Adultos,
pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos
Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa
Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 -
100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100%
± 4 dígitos freqüência cardíaca: Sem
movimento: 18 - 300lpm i 3 dígitos Em
movimento: 40 - 240lpm ± 5 dígitos
Perfusão Baixa: 20 - 250lpm ± 3
dígitos Temperatura: Funcionamento
de -4 ° a + 122 F (-20 " a + 60 ° C)
Durante o armazenamento ou

transporte -22 ° a+ 122T(-30''a +
50°C) Umidade: Operando 10% a
90% sem condensação Durante o
armazenamento ou transporte 10% a
95% sem condensação Altitude:
Operando em altitude Até 40.000 pés
(12.000 metros) Pressão Hiperbárica
Até 4 atmosferas Opções de
alimentação: 4 pilhas alcalinas AA de
1,5 V (6 horas). Garantia mínima de
12 meses.
Suporte para soro tipo coluna em tubo
de aço inoxidável de 1" de diâmetro
com anel de regulagem, haste em
tubo de aço inoxidável de Va de

ÜN R$512,80 R$ 3.076,80
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diâmetro com 4 ganchos na
extremidade superior, base com 4 pés
de ferro fundido, pintura epóxi na cor
branca, com rodízios, dimensões

aproximadas de no máximo 2,40 e
mínimo de 1,70n. Garantia mínima de
12 meses.

TOTAL: R$ 267.077,78

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos itens estima-se em R$267.077,78(Duzentos e sessenta e sete mil, setenta
e sete reais e setenta e oito centavos).

6. CONDIÇÕES DOS ITENS:
6.1. Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se ao Município de Planalto-PR, através do responsável pelo
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;
6.2. Para o item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 18 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.3. Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 60 meses,
com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da
contratante;

6.4. Para os demais itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência
técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;
6.5. O item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estarem perfeitas condições de uso
no momento da entrega;
6.6. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças
necessárias para a montagem dos mesmos.

7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:
7.1.0 prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias consecutivos após o
recebimento da Solicitação de Compra;
7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
7.3. Os objetos serão recebidos, Imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.
7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
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Referência:
9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
9.11. Responsabiílzar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Diretora de
Departamento da Saúde desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 24 de Julho de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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EDITAL DE PREGÃO N° 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as llcitantes)

(papel timbrado da licltante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 050/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que
serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do
Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme
necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e
Modelo

Unidade Quantidade Valor
Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da llcitante)

Ao pregoelro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de Idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
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licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

e CPF n° cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatòrio, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mall:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhara execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 050/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® 050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na
,  n° C.N.P.J. n°

por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° e
do CPF n° , DECLAF^, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de meses, conforme os itens 16.6, 16.7 e 16.8, deste
edital, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia
sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de
toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas
ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a
administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

ITEM QUANT.

Estado:

UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N° 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 050/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Contratação de empresa para a aquisição de móveis e
equipamentos, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo
financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo,
conforme necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR.

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 050/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
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demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDEF^L e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

^ PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
município, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eletrônico 050/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02105 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01804

02106 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01805

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
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durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
infiação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega e a
instalação dos objetos licitados junto à Secretaria Municipal de Solicitante no Município de
Planalto - PR, ou em local designado, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de

^ Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTIRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será aceito nenhum equipamento que esteja em desacordo
com o solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas
condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Devem ser entregues de acordo com as especificações do
contrato, com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

PARÁGRAFO QUARTO - Para o Item 01 deverá possuir garantia do fabricante de no
mínimo 18 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo
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200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Para os itens 10 e 16 deverá possuir garantia do fabricante de no
mínimo 60 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de no máximo
200km da contratante;
PARÁGRAFO SEXTO - Para os demais itens deverão possuir garantia do fabricante,
sendo que dos móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO - A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de
serviço de instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATORIAMENTE no seu quadro de
funcionários um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no dia da
Licitação.

PARÁGRAFO NONO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABiLIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como fácilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGFtAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n® 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
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conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
^  d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos
objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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resultantes da execução do contrato;
k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

I) A empresa contratada para os itens 03, 04 e 05, para a prestação de serviço de
instalação de ar condicionado deverá ter OBRIGATÓRIAMENTE no seu quadro de
funcionários um Engenheiro Responsável Técnico no CREA, sendo ele apresentado no
dia da Licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

^  5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, Indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
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CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus Anexos, da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1®, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

^  advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n® 050/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br

MUNicfpio DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
PUNAlnlO 85750-000 PLANALTO - PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretária municipal de Saúde,
Angela Regina Garcia Caneppa, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
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PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilídade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

^ PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de ciados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

^ por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



97990 - PREFEITURA DE PLANALTO - PR

987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00050/2023-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Autoclave Material: Aço Inox, Tipo*: Horizontal, Bancada , Modelo: Vapor Saturado , Operação: Automática, Digital ,
Característica Adicional: Sistemas De Secagem E Segurança , Volume Câmara: Cerca De 55 L, Composição: Sensores
Temperatura E Pressão, Alarmes , Outros Componentes: Com 3 Bandejas, 1 Porta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 9.785,38

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

^^^ocal de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

,z-Armário • ^

Descrição Detalhada: Armário Material: Madeira Aglomerada , Tipo: Alto, Acabamento Superficial: Laminado Melamínico Texturizado , Cor: Doce
Mare , Altura: 1,60 M, Largura: 80 CM, Profundidade: 49 CM, Características Adicionais: Regulages Para Prateleiras A Cada 32
Mm, Aplicação: Arquivo Para Pastas Suspensas, Espessura: 25 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 14.472,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (12)

1^-i^ijalho^j^ndlçlòit^ :

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, Características Adicionais
1: Controle Remoto S/Fio, Inverter

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

^.«■l^uantidade Total: 6
writério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Total (R$): 19.857,84
Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)
|4 - Aparelho arcondictonado :
Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo: Split
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Total (R$): 18.854,44
Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (4)
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5 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Tensão: 127/220 V, Tipo: Split, Modelo: Spiit Inverter.
Características Adicionais 1: Controle Remoto/Quente-Frio/Desumidificação/Filtro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 25.112,40

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (2)

|6 - Balança pesar p^oas ~~

Descrição Detalhada: Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Divisão: 100 G, Alimentação: 110/220 V, Freqüência: 50/60 HZ, Características
Adicionais: Mostrador Lcd E Antropômetro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 1.741,83

Unidade de Fornecimento: Unidade

^^^ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

|7-Balcão " ■ ———— ———— —

Descrição Detalhada: Balcão Material: Madeira , Tipo Madeira: Compensado , Espessura Material: 18 MM, Material Fundo: Compensado De 6 Mm
Altura: 1,00 M, Largura: 1,25 M, Profundidade: 0,45 M, Quantidade Prateleiras: 3 UN, Revestimento: Laminado Melamínico ,
Padrão Acabamento: Mogno , Características Adicionais: Tampo Superior Em Granito De 2 Cm De Espessura

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 4.439,88

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

P -LIxefra ;

Descrição Detalhada: Lixeira Material: Aço Inoxidável , Capacidade: 10 L, Tipo: Com Tampa E Pedal , Diâmetro: 26 CM, Altura: 31 CM, Formato:
Cilíndrico, Tamanho: Médio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

/^Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$); 2.932,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (10)
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9 - Cadeira ascensorista

Descrição Detalhada: Cadeira Ascensorista Material Assento E Encosto: Espuma Poliuretano, Material Estrutura: Aço, Material Revestimento
Assento E Encosto: Vinil , Acabamento Superficial Estrutura: Pintura Epóxi Preta , Tipo Base: Fixa , Reguiagem Vertical: Pistão
A Gás , Características Adicionais: Reguiagem De Encosto, C/ Apóio P/ Pés E SI Braços

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor:

Valor Total (R$): 1.093,94

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (2)

Valor Máximo Aceitável

10 - Cadeira escritório

Descrição Detalhada: Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Sae 1020 , Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Natural, Material
Encosto: Poliuretano Injetado, Material Assento: Poliuretano Injetado , Tipo Base: Giratória Reclinável, Tipo Encosto: Espaldar
Alto, Apoio Braço: Cromados Com Revestimento Parcial, Cor: Preta , Tipo Sistema Reguiagem Vertical: Pneumático,
Características Adicionais: Sistema De Reclinação, Eixo Horizontal Excêntrico, Quantidade Pés: 5 UN, Dimensões Assento: 450
X510M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7

Critério de Julgamento: Menor Preço

/alor Total (R$): 10.373,93

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (7)

11 - Cadeira empilháyel

Descrição Detalhada: Cadeira Empilhável Material Estrutura: Tubo Aço , Cor: Preta , Material Assento/Encosto: Polipropileno , Características
Adicionais: Sem Braço , Altura: 80 CM, Profundidade: 55 C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

25

Menor Preço Critério de Valor:

9.245,00

Unidade

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Valor Máximo Aceitável

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (25)

|12 " Mesa glneçòl6gl<^

^,Ms,pescrlção Detalhada: Mesa Ginecológica Estrutura: Madeira , Acabamento Superficial Estrutura: Laminado Decorativo , Material Leito: Estofado ,
Acabamento Superficial Material Leito: Courvin , Tipo Movimento: Anterior, Posterior, Central E Trendelemburg , Acabamento
Pés: Ponteria Plástica , Material Gaveta Escoamento Líquidos: Chapa Aço, Acabamento Superficial Gaveta Escoamento:
Inoxidável, Características Adicionais: 3 Gavetas E 2 Portas Laterais , Material Porta-Coxa: Estofado, Revestimento Porta-
Coxa: Courvin , Acabamento Superficial Porta-Coxa: Cromado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 9.905,46

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (2)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
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13- Carro ago inox para curativo

Descrição Detalhada: Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox , Tipo Rodízio: Rodízio 4", Medida: 0,80
X 1,00 X 0,65 C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

1.384,58

Unidade

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

14-Processador

Descrição Detalhada: Processador Tipo: Lga 1200 , Velocidade Processamento: 2.9 GHZ, Modelo: Intel Core 15-10400 , Características Adicionais:
Gráfico Uhd Integrado , Barramento: Turbo Boost 4.3 Ghz

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor:

Valor Total (R$): 31.989,68

Unidade de Fornecimento; Unidade

^<MN|ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (8)

Valor Máximo Aceitável

1S - Materialihdspitalar

Descrição Detalhada: Material Hospitalar Tipo: Cilindro , Aplicação: P/ Iluminar Cavidade , Dimensões: Cerca De 10 X 3 CM, Componentes Adicionais:
Ponta Distai C/ Luz Fria , Adicional: À Bateria, C/ Carregador, Esterilidade*: Reutilizável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

3

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

Menor Preço

8.151,57

Unidade

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

!6-Desfibriiador

Descrição Detalhada: Desfibrilador Tipo: Modo Automático E Manual, Recursos Integrados: Monitor C/ Ecg, Spo2, Mp Transcutâneo, Tipo Onda:
Bifásica , Memória: Grava Eventos , Peso: Máx. De 8,5 KG, Alimentação: Bateria Recarregável , Componente: Pás Externas
Embutidas E Adesivas , Componente I: Cabo De 3 E 5 Vias , Componentes Adicionais: Carga Selecionável De 2 A 200j, Tipo
Uso: Uso Adulto E Pediátrico

^<fl^ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 9.706,95

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
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17 «Detectorfetal

Descrição Detalhada: Detector Fetal Tipo: Portátil , Ajuste*: Ajuste Digital E Tela Gráfica . Material: Gabinete Plástico, Tipo De Análise: Auscuita Bcf,
Fluxo Sangüíneo Placenta E Cordão , Faixa Medição: Bcf Até Cerca 200 BPM, Freqüência: Até Cerca 2,2 MHZ, Fonte
Alimentação: À Bateria , Componentes: C/ Alto Falante, Transdutor, Outros Componentes: Entrada Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 6.715,28

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (8)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

18-Detector fetal

Descrição Detalhada: Detector Fetal Tipo: Portátil, Ajuste*: Ajuste Digital E Tela Gráfica , Material: Gabinete Plástico, Tipo De Análise: Auscuita Bcf,
Fluxo Sangüíneo Placenta E Cordão , Faixa Medição: Bcf Até Cerca 200 BPM, Freqüência: Até Cerca 2,2 MHZ, Fonte
Alimentação: À Bateria , Componentes: C/ Alto Falante, Transdutor, Outros Componentes: Entrada Auxiliar

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.720,04

/■^Vnidade de Fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (4)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

19-Foco

Descrição Detalhada: Foco Tipo: Cirúrgico De Teto , Cúpula: 1 Cúpula , Lâmpada / Vida Útil: Led Min 60.000 H , Luminosidade: Cerca De 160.000 Lux
, Articulação: Cúpula E Braço Articuláveis , Adicional 1: C/ Ajuste Sombra, Diâmetro Luz E Dimmer, Adicional 2: C/ Câmera
Vídeo , Adicional 3: C/ Bateria

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Total (R$): 6.146,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (8)
)20 -Chapa Impressão"
Descrição Detalhada: Chapa Impressão Material: Alumínio , Tipo: Positiva , Comprimento: 660 MM, Largura: 605 MM, Características Adicionais:

Chapa Térmica Para Gravação Sistema Ctp , Espessura: 0,30 M
'ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

7

Menor Preço Critério de Valor:

27.834,03

Unidade

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Valor Máximo Aceitável

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (7)
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[21 "Aparelho diagnóstico/teiapèutlco

Descrição Detalhada: Aparelho Diagnóstico / Terapêutico Tipo 1: Lanterna Clínica , Componentes 3: C/ Led , Fonte Alimentação: À Bateria
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

6

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

1.157,16

Unidade

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (6)

[22 «Mesa auxiliar

Descrição Detalhada. Mesa Auxiliar Material Estrutura; Aço , Material Tampo: Aço , Largura Tampo: 80 CM, Características Adicionais: Dobrável / Para
Fixar Na Parede , Profundidade: 55 CM, Formato: Meia Circunferência

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

3

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

2.386,50

Unidade

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

-ocal de Entrega (Quantidade): Pianalto/PR (3)

[23 «CbjTjimtp mesas esçrftá!^:

Descrição Detalhada: Conjunto Mesas Escritório Material: Madeira Aglomerada , Revestimento: Laminado Meiamínico , Padrão Acabamento:
Texturizado, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Em "L", Comprimento Mesa Auxiliar: 1,8 M, Largura Mesa Auxiliar: 0,60 M,
Altura: 0,74 M, Características Adicionais: 2 Gavetas/Pés Em Aço Com Passagem Para Fiação E , Comprimento Mesa Principal:
1,8 M, Largura Mesa Principal: 0,60 M, Cor: Amaderado , Acabamento Bordas: Fita De Borda

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.019,36

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Local de Entrega (Quantidade):

|24«Mesjaglriecol6flica

Planalto/PR (4)

Descrição Detalhada: Mesa GInecológica Estrutura: Tubo Aço , Acabamento Superficial Estrutura: Esmaltado , Material Leito: Chapa Aço Inox,
Estofado Em Courvin , Tipo Movimento: Assento Fixo,Encosto E Apoio Pernas Reclináveis , Acabamento Pés: Pés C/ Rodízios
E Freios , Características Adicionais: 3 Gavetas E 2 Portas Laterais , Material Porta-Coxa: Porta-Coxas Estofado , Dimensões-
1,80 X 0,50 X0,85m

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.434,96

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (2)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
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25 - Oftalmosçópio

Descrição Detalhada: Oftalmosçópio Tipo Luz: Luz Halógena Ou Xenon , Tensão Aiimentação: 2 Pilhas Médias , Características Adicionais: Ótica
Selada, Livre De Látex , Cor Fiitros: Filtro Azul Ou Verde , Componentes: Cabo Metal Recartiihado, Ergonômico , Adicionais:
Mínimo De 3 Diafragmas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 4.760,55

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (3)

26-Ot08cóplo

Descrição Detalhada: Otoscópio Tipo: Ciínico, Modelo: Fibra Ótica, Portátil , Alimentação: Pilhas , Características Adicionais: Lâmpada Halógena,
Jogo De Espéculos Reutilizáveis , Zoom Óptico: Aumento Em Cerca De 3,5 Vezes , Tipo Cabo: Cabo Metal Cromado E Plástico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 5.746,92

^nldade de Fornecimento: Unidade
.ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

[27- Oxímetro uso médico ;

Descrição Detalhada: Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso, Faixa Medição Saturação 1:0 A100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM,
Autonomia Sistema 1: Cerca 32 H, Aiimentação: Pilha , Acessórios: C/ Sensor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 19.031,70

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (10)

[28 ■ Suporte,para soro ~ ^ ~~

Descrição Detalhada: Suporte Para Soro Material: Aço inoxidável, Tipo: Parede , Ganchos: 4 Ganchos , Características Adicionais: Giratório, Com
Furos Para Fixação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

^^^Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não
Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 3.076,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Pianalto/PR (6)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 00050/2023-000 UASG 987775 23/08/2023 11:05 (7/7)

000427



24/08/2023, 07:27 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N° 050/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e eomplementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n®
050/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao
incentivo financeiro do Programa de Qualificação da Atenção
Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade
da secretaria solicitante do município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$267.077,78(Duzentos e sessenta e sete
mil, setenta e sete reais e setenta e oito centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 06 de Setembro de 2023, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
lieitaeao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.eomprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Maiinski

Código Identificador:05FD417C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/08/2023. Edição 2843
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunieipal .com. br/amp/

000428
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/mateiia/05FD417C/03ADU\/ZwDErfaVYjAUqQ9BoaLEUKfx[iMHaWzb\/LvflQbz8ELFr0sflWK4-5XtJ-kS9... 1/1



MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE ÜCITAÇÂO
"PREGÃO ElETRÓNICO'.m 050/203

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na lei

Federa! ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Decrete Municipal de n? 2727/2007
dê 26/06/2K17 e, subsidiariamente, a Lei n? 8.656/9Í e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n? 15S3, fará realizar ücitaçào na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n' 050/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com

recurso proveniente do Termo de Adesão ao incerdn/o firiancáro do Programa

de Qualificação da Atenção Primária, na mcxiaiidade fundo a fundo, conforme

necessidade da secretaria soíicitante do município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$267.077,TSjDuzentos e sessenta e sete mil, satenta e sete

reaiseseientaeoto centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 06 de

Setembro de 2D23, a partir das 09fiKinin,

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de licitações do

Mumcipio de Pianalto, através de solicitação via email:
ii::i3caoi'^^to.pr.gffv,br ou através do site
'.vvvvv.comp'asgovemament3is.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

llOMOLOC.taO E ATO .ADJl DICATORiO

TO\IA[tADF.PRECOS.VWlS2l)23

0 .MliNlCiriU üi IlANALK). cora t^isc na Lci Federei ?.o66..Vj,

íu saber a» inli.-cs#íoj qtc rcaliziw ak-rura d-c ikx-etricnkb e pri.ipi^ls de preço»
referente ae edinl Je TOb).ADA DE PREÇOS N' iXi.TZOl t de aeordo crm o abaixe
díscnto:

OBJETO: ('cii:rsi3i'ii de euipiesa desúnaái a ptesiaçài.i de seiviçiis tpajeeladüsl
para ebb.-raçào de ptcjeros irirunctónicos. cninpletrennres. dentre ouims, era
3!e.idimí-w a» na^esiiJaáido .Manrapic de Plaiulto • PR.
EMPRESA ADJI DICAD.A. LEON.\RDI ENGENHARIA LIDA

\ AI.OR rOT.Al. Rãt(i'.c4t"ifiÜIire«[ilra;«setenidsei<cenifiSiqiiamni2reaisi.
li("^-ldeaic^.Jc 202i

IXtZ CARLOS BÜNI

PKfei» Municipal

MaüiapieáePlaralto
Praça SJo Franciseo dc As^s, 1583

S5.75fl-0()0 • Plinalra • Paraia

tNlRAiaDEtONr}í.\rON':4202.t

lOM.ADA DE PREÇO N^iiüF,2023

DATA D A ASSI,\ATL'RA: 24 deaçivsiode 2014
CO.MR,\TA.\TE: Município de Phniho
CONTRATADA; 1 FONARDl F.NÜFNHARI.A Í.TDA-MF

OBJETO; rtrairçi!,i;:iii di empresa desiinada a prestação de serviços
iparvclaisi pim daboraçlo de proieios arquitetônicos. ccraplerDenarei dentre
outro», em aicndiraeiiicii .wfisidades ás Municipíc de Plaiultc - PR
AlALOR TOTAL: Ri JOT.WJ.Oü (uezetnos c sete mli e seisccrloi c quarenta
Ti'aisi

PR.\7.0DE VIGÊNCIA: i:(dcwiiii6es.

LClZtmOSBOM

PreJéito Mimicipal

Municipk) (k Planalto
Praça Sâo Franeisc» dc .\s.sis, n" 1583

85.750-000- Pbriiilto- Paraná

CONTRATO ,\[)M1.N'1ST12,AT1VÜ N' 243/2023

üiSPENÍjAN"010'2Ü23

DAT.A DA ASSIN.ATURA: 23 de agosto de 2023.
COXTKATAME: MIINIC ÍPIO UÈ PLANTALTO.
CO.NT R.AÍAD.A: RAFAEIA CRib UNA PROCHt BKbSS Mh.

OBJETO' Contratação de empresa para aqiusição de maieiiais par
aieiidimenio do pregrnnta PROhRÜ iProgiama Edueacioníil de
Resistência às Drogas), destinado a secrcitiria Municipal de tdiicaçào do
Mimicipio de Planalto-PR.
VA1.0R TOTAL: RN .3.4(K),Ü0 (três mil e quatrocentos r«iis).
PRAZO DE \ ICiÈNCLA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Munidiral

EXTUATO DO CONTR.ATO 264.'2033

Tomada de Preços N" 6,-2023

DaiadaAssmahira; 23 OR.'3023,

Contraianic: Município dc Capaitcma-Pr.
Comraiada: DELU ÍNDUSTRI.A E

COMERCIO LIDA.

Obicio: CONTR.ATAÇ,ÀO DE EMPRESA PAUA
CONTRUÇÂO DE PARQUE INFANTIL COM
IMPLANTAÇ.ÀO- AP]-()2- MEU CAMPÍNHO EM
ATENDIMENTO AO PROJETO 40

SEDU/PARANÁCIDADE,
Valor toíaí; RS218.165,66 tOu^enios e Dezoito Mil.

Ceiiio e Sesseiiia e Citico Reais e Sessenta e Seis

Ccnlavos).
Américo Bellé

Prcfciio Miinicipal

OPORTUNIDADE

Sucesso Matriz Planalto,semanalmente Cadastra pessoas

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empresa,

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa.

Para fezer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais

(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Tcdss as oportunidades da empresa Müo f \ » A
disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto wy /
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR

.Município (Ic
Capaiienia-PR
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36 I GMeira j 25/Ago/2023 - Edição n" 11481 DárioOFICíALP''"'aná OíklJ) CntUícadu DÍ^Ulmnrte
O  i>ff Cf«i>7» lV99> iMqi«#m

(|« úwJ* i.«««*»<j€b«n**»CÍja*

I Piraí do Sul I Pontal do Paraná

A\'ISO DE LICITAÇÃO \" 056/20ÍÍ
PREOÃO FI.ETRÓMCO \" 050/2(12.1

O VIUNICÍI'10 Dl-; pira! in> SL'L, l STMX) do PXRAM.Á. utmi püblkn
que realizará licitação nii nioilalidiidc fRLOAO, na forma ELE IKÒNICA, ii|ii>
MENOR l'RECO POR ITE.M, visando Kcgislio de Preços para evenliial
aqtiisíçãu de lesies psicológicos para avaliações de crianças, adolescentes e
alunos EJA. matriculados na Rede Municipalde Ensino do município de Plrai
do Sul-PR. Valor .Máxiino folaL RS 11.73(1,09 (Oiiic mil. sctecentos e trinta

reais c nove centavos). Local: tvtvvv bil.ore.hr "Accsso IdeiitilicaJo". Recebimento

das Pioposins: partir rias OSliOOmm do dia 28 0S.'2ii2.> ate ás 08hit0inin do dia
I! ()") 2023. Abcrlurae .lulgamentodas Propostas: I>jsO8li01mjn até às 08h59min
do dia I I 0'>'2023. Início du Sessão de Disputa de Preços: (lóbODinin dn dia

11/09/2023. OBS: Rclciénciii de rcinno. Horárm de Brasília lulortnaçòes
Coniplementares: ü edital poderá ser obtido atr.av cs do sitio da Prefeitura Municipal
dc Pirai do Siil ihttp://www.Diraido.sul.pr.eov.hri e dentais informações poderão
ser solicitadas pelos inieicssailos na Secretaria .Municipal de .Administração, na
Praça .Aiipio Di<mingues, ii" 34. cin Piraí do Sul, Lslad<> do Paraná, ou pelo e-inail

Piraí lio Sul. 1)4 de julho de 2023.

IIENRiyrE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal

90S88/2023

I Piraqiiara

REPI BLK. \<, ÃO POR INCORREÇÃO
No extrato das .Mas dc Rcgí.stro de Preços do Pregão Eletrônico n." 58''2023

- Processo n." 18.293/2023. publicado no DIOE do dia 3l i)7.202) Hdiçào n"
114f'2. página '7. onde se lê: "Ala n." 29.^ 202) - ncicntora: .Afil COMI-RL IO
DL Oi.NLROS ALIMI-INTiCIOS LÍDA-MK. inscrita no CNPJ sob n".
76.()51.1)30 ()i)(ll-66. vencedora dos itens 7. lo, 13. 19, 20. 2.A, .36. 58. 59. 61. 62.

63, 64, 66. 7.S. 76. 7,8. SI. 82. 83. 84. 85. 86. 87. 88. 89. 90. 98. 101. pelo valor
total de RS 6.44.377.42 (seisccnios e einqucnt.a c quatro mil trezentos c setenta c
sete reais c qiuireiiia c dois centavos), e Ata n," 297'2023 - Detentora: CM i-IIRO

BRASri. Al IMLKTOS MRLI.I. inscrita no CNP.1 soh n". 27.893.077,0(K)l-94.

vencedora dos itens 2. S. 15. 68. 79, 97. pelo valor loiai dc RS 103.655,42 lecnto c
três mil sciscciuos c cinqucnt.i e cinco reais c qu.vrcnia c dois centavos)", leia-se:
"Ata II." 295 2023 - Detentora:.AOi. COMÉRCIO DL íiKNLROS Al IMENTÍCIOS
l.TDA-ML. inscrita no CNP.I soh n", 76.l.)5í .036 0|)0l-6(i, vencedora dos itens

5. 7. U). I I. 13, 19, 20. 25. 3(>. 58. 59. (>l. 62, 63. 64. 66. 75. 76. 78, SI. 82. 83.

84. 85, 86. 87, 88. 89. 90, 98. 101, pelo valor total dc RS "13.544.22 ísciccentos

C treze mil quinhentos e quarenta c quatro reais e vinte dois centavos), c .Ata n."
297.202.3 -Dotenuira: CI-.l .HIRO BRASIL AI.IMKN fOS I-IRM i. instrua no CKP.I

sobn». 27.893.077 01V)1.94. vencedora dos itens 2.8. 15, 16. 17. 68. 79.07, pelo
valor Total de R8 113.663,42 (cento e iic/e mil, seiscciuos c sessenta e trè.s reais e

quareni.T e dois centavos)''.

91490/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

AVISO DELICITAÇÁO
PROCESSO LICITATORIO 143/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N°.

61/2023-Objeto: Contratação de Empresa especializada em Serviços
de Reparação da Rede de iluminação Pública no Município de Pontal
do Paraná. A contratação será pelo período de 12 meses. ABERTURA:
12/09/2023, ás 09:00 horas. A sessão será realizada na Internet no

endereço eletrônico httD://comorasbr.com.br. Crilério de Julgamento:
MENOR PREÇO GLOBAL. Edital: Estará à disposição dos interessados
no endereço eletrônico www.pontaldoparana.pr,gov.br. link portal da
transparência/licitações e portai htto://comDra8br.com.br. Pontal do
Paraná. 24 de agosto de 2023.

Áurea Munhoz

Pregoeira - Decreto n" 11.033/2023

91527/2023

I Porto Barreiro

I Planalto

S 3\1AK PORTO BARREIRO - l'R

WTSO DE I.ICIT.VÇÃO

l'RKt;ÃO PRESENCIAl.tSRP) N'. 04.'2(I2.3-SAMAK

Licitacàti Exclusivii iiura Micriiciimiosas c Eiiiiirfsiis ile Pcuucn» Porlc -

I .ci Cnmnlcmontar n" 147. de 07 dc Aimstii dc 2t))4.

O berviço Auiònomo Municiptil de Agua c Lsgoin di' Município

dc Porto Barreiro, Est.ido do Paraná, por meio do Prcgociro,

tendo em vism u disposto nu Lei Federal 11" T0.520.'26ü2. Lei

Complementar n". I47'2i)l4, Lei Complementar Municipal

O ()' 2 (I I 4. Decreto Federal 3 . 5 5 5 • 2 ft O O. torna público q n c

realizará á.s l l iijOmiti do di.i 1 1 dc setembro de 2023. tia

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua das Caniélias.

901», Ceiitm. (oiie (421 3661-1011». l icitação na modalidade

Pregão PrcsctKiul (SRP) n". 04.. >023-S A M .A h. cujo objeto
c o REGISTRO DE PREÇOS PARA ELTIJRA E EVENTI.JAÍ.

AQUisiçÀi? DE Materiais gr.áricos visando a
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO .SAMAE. O L.dital
e .seus anexos poderão ser retirados n.i .sede d.n Prefeilura

Municipal. Rua das Camélias. 9oO. Centro. Porto Barreiro

PR. junto a Divisão de 1 icit.içào ou solieiiados no e-mail:

nrc l"e iiurano rio ha rreirufd'vahoo.com.br.

Porto Barreírn-PR. 24 de agosto de 2023.

RONALDO DE MATOS

Pregoeiro

91479/2023

IVIUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÕNICO"'NSOSO/2023

O IVIUNICÍPIO DE PLANALTO O: saber aos interessados que com base na Lei

Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007

de 26/06/2007 e. subsidlariamente, à Lei n® 8.G56/93 e complementares, em

sua sede sito a Praç.i São Francisco de Assis, n« 1.583, fará reflllzar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob nf 050/2023, coiitorine descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa

de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme
necessidade da secretaria solicitantedo município de Planalto PR.

VALOR TOTAL: RS267.077,7a(Duzentos e sessenta o sete mil, setenta e sete

reais e setenta e oito centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 06 de

Setembro de 2023, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do fvlunlcípio de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto. através de solicitação via e-maíl:

licitacaotSplaii.iito.pr.gov.br ou através do site

www.compraseovernamentai5.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamenlais.gov.br

PHEri:iTLKi UL-yjciP.ti. üi; poeton írreiro

.WISO DELiaT.VÇÃO

PRFriÃi) PuFSENt isl N. ̂47,2(I2,3-P\TPB

SIS I EM X DE REÍiISTRO DK PREÇOS

lAi Uai-rw Exclusiva l.in al ,• Reeionaí nimi Mii n.i-mnn-cii', c Fmnrcyas de

Pfaiienii Pni-le - Lei Citnwltnieiitiir 14' Je II'//<'.4i'íHfH ilr 21114

O Miinicipiúdc Püitn Barreiro. Estado Jo Paraná, por ineiodc seu Prcgociro. tendo
cm visiíiodispiistonas I.cis Fcdcinis 8666 93. Kl. 520 02. com os Decretos Federais

54.50 dc 31 1)5 (>5 c 5.404 dc 05 08 05. torii.i públieu que realizará .'is OUUfHímin do

dia 1 1 dc setembro de 202>. na .sede d;t 1'reToiiuni Vlutiieip.il Mluad.i a Riia das
Çamèlias. 90(), litnc (42) 3661-1237. beiuiçà" modalidade Phiií\(> PRF.sr.vr i.\i

íSRi')N '47 2023. eiijouhjeloé i> REGISTRO DE PREG OS PARA FUI LUA

E EX EM L.XL .XOLLSIÇÃO DK M VI ERI.MS (ÍKÁFICOS VISANDO A
MANUTENÇÃO DA.S VTIVIDxDES DAS DIA ERSaS SECRETARIAS
KE(^II|S1TAN TE.S. conlnnne disposto 110 Fdital. ü l-dital e seu.s .inexos deverão

.ser retirados na sede da l'refeiiur:i Mimiciiul, iio endereço 011 telefone supr.ieiiado

Junto a Divisão de Licitaçàu ou via e-mail: prcíéiimsiportoharieiro .,jyahoo.eoin.hr.

Porto Barreiro. 24 dc agosto dc 2Ü23.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito fviunicípal

90964/2023

RON ALDO DE .\1A1 OS

Pregoeiro

91476/2023

000430


